
local adequado para que a ARCA, responsável pelo cuidado

Excelentíssimo Senhor Presidente,

(abrigo).

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2025.
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Exmo. Sr.
LUCIANO CARDOSO GONTIJO 
Presidente da Câmara Municipal 
Bambuí/MG

EMENTA: Ações para indicar um I 
dos animais de rua, possa se estabelecer (abrigo).

JUSTIFICATIVA:
Atualmente, a ARCA enfrenta a necessidade de desocupar o local onde está instalada, no prazo de 
10 (dez) dias, o que gera preocupação quanto ao bem-estar dos animais sob seus cuidados. 
E fundamental que esses animais sejam alocados em um espaço apropriado, onde João, que cuida 
deles, possa realizar seu trabalho com tranquilidade e garantir a proteção e o cuidado necessário aos 
animais em situação de rua.
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INDICAÇÃO N.° 306/2025-CMB - 2a RO/CMB: 08/12/2025

Apresento a Vossa Excelência para apreciação do Plenário, nos termos 
do Art. 220 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, depois de cumpridas as formalidades 
regimentais, a devida INDICAÇÃO, sugerindo ao Sr. Prefeito Municipal Firmino Júnior, que viabilize 
através do órgão competente do Executivo, providências quanto a ações para indicar um local 
adequado para que a ARCA, responsável pelo cuidado dos animais de rua possa se estabelecer

cA^ara muníUipal de BAMBUl-MG

no Cardoso Gontijo 
Presidente
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